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Reunião ordinária realizada no dia oito de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às

14:30 horas, reuniram-se na sede da Pastoral do menor R. Cap. Pedro Tavares, 315 - Vila

Espirito Santo, Sorocaba - SP, 18051-330 os conselheiros do CMDCA que assinaram a

lista em anexo conforme calendário previamente estabelecido.  A Presidente do CMDCA

Angélica  Lacerda  abriu  a  reunião  agradecendo  aos  conselheiros  de  direito  pela

participação e retomada das reuniões presenciais enfatizou o empenho dos conselheiros

para os trabalhos do CMDCA, agradeceu a Pastoral pela acolhida em seguida todos os

conselheiros  de  direito  se  apresentaram.  Em seguida  iniciou  a  leitura  da  ata  do  dia

30/08/2021 sendo aprovada por unanimidade, a leitura da ata do dia 18/08/2021 sendo

aprovada por unanimidade, A presidente trouxe as devolutivas em relação ao projeto de

lei  do vereador   Dylan Dantas que discuti  a  participação dos conselhos nas políticas

públicas, onde todos os conselhos  ficariam  consultivos perdendo a autonomia, Tal PL

encontram-se  no  jurídico  da  câmara  municipal,  Angélica  informou que  este  projeto  é

inconstitucional  e  que  existem  várias  ações  no  município  e  no  próprio  MP  para  a

discussão deste caso o conselheiro  Hugo representante da  OAB ira nos representar

neste  espaços,  outro  oficio  recebido  foi  o  do  vereador  Salatiel  onde  questionava  a

continuidade da diretoria do CMDCA, por mais um ano a Presidente o visitou junto com o

conselheiro  Luís  e explicaram  sobre os trabalhos do CMDCA e sobre a deliberação da

continuidade de mais um ano o vereador agradeceu a visita e fez uma publicação em

suas redes sociais  agradecendo ao conselho pelo  trabalho prestado,  foi  colocado ao

colegiado também para ciência que todas as OSCs e repartições públicas receberam um

manifesto sem assinatura onde questionava a continuidade da gestão por mais um ano

não houve argumentação por parte dos conselheiros,  em seguida as conselheiras Ana

Lucia e Sara informaram  ao colegiado sobre a reunião de alinhamento que houve sobre a

JR nos serviços de acolhimentos, como ainda ficaram arestas para serem discutidas em

relação ao fluxo, ficou combinado  que será feita uma reunião com todos os serviços que

estão recebendo o projeto para alinhar  as demandas, a comissão de prestação de contas

apresentou  ao colegiado o processo com CEFAS que não foi aprovada a prestação de

contas,  a  comissão  pontuou  ao  conselho  todas  as  vezes  que  conversou,  orientou  e

orientou a readequação de prestação de contas do CEFAS e que neste último mês  de

projeto mesmo orientados, compraram irregularmente e gastaram acima dos 20% das

despesas  descritas  no  plano  e  que  deveriam  devolver  ao  FUNDO,  pois  está  em

desacordo ao plano e a legislação foi colocado em votação e provado por unanimidade, a
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comissão falou sobre o caso GOLD que não prestou contas do último recebimento do

auxílio a pandemia que os serviços de acolhimento receberam na pandemia, que a OSc já

foi comunicada três vezes conforme a lei 13019/2014 orienta e seguira os trâmites que

será publicado no jornal do município com prazo de 72 horas para entrega, se a OCS não

cumprir o conselho enviará ao município a falta de entrega dos documentos podendo a

organização ficar em receber recursos público e que as conselheiras Elaine e Jane farão

uma  visita  para  explicar  as  sansões  e  compor  para  auxiliar  a  GOLD  nesta  questão

continuando a pauta do dia apresentação do edital  FUNCAD 2022, apresentado pelas

conselheiras Lidianne Queiroz e Sara, apresentado o edital foi colocado em votação e

aprovado por unanimidade, Angélica retomou a palavra e explicou ao colegiado como

será a capacitação da escuta especializada que GPACI fará para 120 pessoas da rede

comtemplando  o  CMDCA e  que  valor  destinado  será  de  R$  40.000,00  colocado  em

votação foi aprovado por unanimidade, em seguida a presidente 

Informou o desligamento da conselheira Vanessa e informou ao colegiado que a suplente

da  sociedade  civil  Regina  assumirá,  passamos  a  palavra  a  conselheira  Janny  que

informou ao grupo que a gestão compartilhada das fundações casa  estão se encerando

que no dia 30/09/2021 encerra em Sorocaba, e que tema pelo desmonte das políticas

para  os  serviços,  lembrou  o  quanto  este  conselho  foi  e  é  atuante  nesta  frente  que

confinanciou projetos dentro do serviço da Fundação e mensurou os resultados com os

162 jovens e ressaltou que o estado não tem cumprido com os 4 eixos que regulamenta a

atuação com os meninos em medida, então o grupo propôs um edital para financiar por 6

meses as atividades extracurriculares dentro da fundação no valor  de R$ 60.0000,00

colocado em votação a aprovado por unanimidade, ficou acordado que a conselheira Ana

Lucia  assumira  a  guarda  subsidiada  junto  com  a  conselheira  Erica,  também  ficou

acordado que o conselheiro Hugo apresentará uma empresa para aportar dinheiro no

fundo ficou agendada uma reunião extraordinária  para quarta-feira  dia  15 online para

cumprir assuntos da pauta que não discutidos, como a ASAC, Decreto 26.317/2021, a

comissão  de  PAD,  Residência  Inclusiva.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  a  reunião  foi

encerrada às 17:18 Eu, Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz lavrei a presente ata que,

após lida, será assinada /por quem de direito. 

Sorocaba, 08 de setembro de 2021.
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                                                                  ____________________________

    Angélica Lacerda  Cardoso         Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz 

  Presidente                         Secretária
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